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DECRETO 018/2020 DE 04 DE MAIO DE 2020 

“Revoga o Decreto Nº 015/2020 e dispõe sobre 

novas medidas temporárias no controle e 

prevenção para enfrentamento da emergência em 

saúde pública de importância nacional e 

internacional decorrente do novo Coronavírus 

(COVID-19) no âmbito do município de Encruzilhada 

e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Encruzilhada, e 

demais legislações vigentes: 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

CONSIDERANDO as medidas de prevenção preconizadas pelo Ministério da Saúde e 

pela Organização Mundial de Saúde (OMS) acerca da disseminação do COVID19; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou pandemia de 

COVID-19 nesta quarta, 11/03; 

CONSIDERANDO que, embora ainda não haja nenhum caso confirmado em nosso 

Município, à confirmação em outras cidades do Estado faz com que seja prudente a 

tomada de ações cautelares; 

CONSIDERANDO a Portaria Ministerial n° 454 de 20 de março de 2020, do Ministério da 

Saúde, que declara, em todo território nacional, o estado de transmissão comunitária do 

coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que o governo de estado publicou o Decreto n° 19.549 de 18 de 

março de 2020, declarando a situação emergencial em todo território baiano; 

CONSIDERANDO que a  aglomeração  de  pessoas  contribui  para  a  rápida 

disseminação do vírus COVID-19; 
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CONSIDERANDO que, embora ainda não haja nenhum caso confirmado em nosso 

Município, à confirmação em outras cidades do Estado, faz com que seja prudente a 

tomada de ações cautelares; 

CONSIDERANDO que é preciso a liberação de atividades e serviços que influenciam 

diretamente na produção;  

CONSIDERANDO ainda a Recomendação 022, de 09 de abril de 2020, do Conselho 

Nacional de saúde,  que  recomendou  que  os  Prefeitos  Municipais  reforcem,  ou 

implementem, as medidas que possibilitem o afastamento social, e que não permitam 

aglomerações de pessoas, como forma de diminuir a disseminação do Coronavírus e 

evitar o colapso do Sistema de Saúde. 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º. Ficam revogadas as disposições do Decreto Nº 006, de 17 de março de 2020, 

assim como do Decreto Nº 007, de 23 de março de 2020, Decreto Nº 010, de 01 de abril 

de 2020, Decreto 015/2020 de 17 de abril de 2020, publicados no Diário Oficial do 

Município de Encruzilhada, Estado da Bahia.  

 

Artigo 2º. Fica mantida a SUPENSÃO por tempo indeterminado, a realização de 

eventos, shows e demais atividades públicas e privadas que impliquem aglomeração de 

pessoas no Município, sejam elas governamentais, artísticas, esportivas, culturais, 

sociais ou científicas congêneres, bem como qualquer tipo de eventos e atividades em 

locais abertos ou fechados com aglomeração de pessoas, com entrada gratuita, pagas 

ou a convites, inclusive para atividades comerciais, e de prestação de serviços. 

Parágrafo Único: Fica autorizado o retorno das atividades religiosas - missas, cultos e 

assemelhados - adotando as seguintes medidas sanitárias:  

a) Promover a higienização completa do local, antes e depois de cada utilização;  

b) Manter distanciamento mínimo de 01 (um) metro entre cada pessoa; 

c) Permitir o total de público de até 30% da capacidade do templo, respeitando o 

limite máximo de 30 pessoas. 
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d) Fica proibido o cumprimento pessoal de contato físico entre os fieis; 

e) Adotar cuidados especiais com celebração da ceia, garantindo que o material 

utilizado para servi-la seja completamente descartável e garantir que cada pessoa 

tenha contato apenas com seus itens da ceia;  

f) É obrigatório a utilização de máscara por todas as pessoas presentes no 

ambiente, sendo que os responsáveis pela ministração no momento do louvor ou 

pregação da palavra podem dispensar o uso, bem como a disponibilização de 

itens de higiene a quem entrar e sair do local (álcool em gel 70%, pia com água, 

sabonete líquido e papel toalha);  

g) Fica proibida a aglomeração ao final das celebrações, evitando a realização de 

momentos de confraternização; 

h) Fica vedada a presença de crianças, idosos e pessoas do grupo de riscos do 

COVID-19;  

i) Promover diversas agendas com horários que não conflitem entre saída e entrada 

dos fiéis no decorrer do dia, para evitar aglomeração de pessoas;  

 

Artigo 3º: Fica mantida a suspensão das aulas na rede pública e privada em virtudes da 

Determinação do Governo do Estado da Bahia a contar de 03 maio de 2020 até 18 de 

maio de 2020.  

 

Artigo 4º.  Fica mantido o funcionamento das atividades comerciais em geral, desde que 

atendida às seguintes condições:  

a) aglomeração máxima de 05 pessoas dentro do estabelecimento comercial e 

distanciamento mínimo de 1 metro entre cada pessoa;  

b) evitar aglomerações fora do estabelecimento comercial, com distância inferior a 1 

metro entre cada uma;  

c) disponibilizar itens de higiene a quem entrar e sair do local (álcool em gel ou pia com 

água, sabonete líquido e papel toalha);  

d) O descumprimento das medidas dispostas nos itens a, b e c deste artigo, bem como 

as demais normativas deste Decreto, implicará em multa, fechamento compulsório do 
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estabelecimento, cassação do alvará de funcionamento, independentemente de 

notificação prévia.  

§1°: Os supermercados locais deverão realizar suas atividades comerciais até as 20:00 

(vinte) horas.  

§2°: Fica autorizado o funcionamento dos bares desde que o atendimento seja feito 

exclusivamente por serviços de entrega (delivery) ou retirada no balcão (take-away), 

devendo tomar medidas descritas no artigo 3º para garantir a ausência de contato físico e a 

distância mínima de um metro entre os entregadores, funcionários e consumidores no ato 

da entrega. 

§3°: Fica permitido o funcionamento das academias de ginástica, a partir do dia 04 de 

maio de 2020, de segunda a sexta-feira, com funcionamento entre 06:00 às 20:00, 

desde que, além das regras de distanciamento social e higiene, respeitem as seguintes 

normativas:  

I – Limitar a quantidade de alunos, sendo de 01 (uma) pessoa a cada 4 (quatro) m²;  

II – Estipular cronograma de escala dos alunos, a qual estará condicionado a:  

a) Formação de grupo com o número de alunos suportados pela regra do inciso I;  

b) Fixação de período máximo de 50 (cinquenta) minutos de atividades para cada grupo, 

por sessão; e,  

c) Fixação de intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre as sessões de atividades de 

um grupo e o seguinte, para higienização do ambiente.  

III – Assegurar local para higienização dos alunos, tanto na entrada, quanto na saída das 

academias;  

IV – Disponibilizar álcool, líquido ou em gel, 70% (setenta por cento) ou desinfetante 

similar que tenha ação antimicrobiana contra vírus, bactérias e fungos, comprovado pela 

OMS, juntamente com toalha de papel descartável, na entrada dos estabelecimentos, 

próximo a todos os aparelhos e demais equipamentos utilizados, para higienização;  

V – Proibir o compartilhamento de objetos para uso pessoal por qualquer pessoa no 

interior da academia;  

VI – Disponibilizar:  
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a) Álcool, líquido ou em gel, 70% (setenta por cento) e máscaras a todos seus 

funcionários;  

b) Álcool, líquido ou em gel, 70% (setenta por cento) a todos os alunos;  

VII – Providenciar a desinfecção do ambiente, equipamentos e aparelhos após o 

encerramento de cada escala fixada no inciso II;  

VIII – Proibir a utilização de vestiários e de chuveiros nas academias.  

§ 1º. Fica vedada a utilização de esteiras e a realização de quaisquer atividades 

aeróbicas nas academias, por serem as atividades de implicam em maiores riscos de 

transmissão do coronavírus.  

§ 2º. As academias de ginástica deverão orientar e fiscalizar seus alunos sobre as 

necessidades de:  

I – Higienização dos aparelhos e equipamentos, a ser realizada antes e depois da 

utilização;  

II – Afastamento voluntário, quando portador de qualquer sintoma de gripe ou problema 

respiratório;  

III – Distanciamento social dentro das academias;  

IV – Utilização de máscaras; e 

V – Utilização de garrafas e/ou copos individuais, preferencialmente com líquidos 

trazidos de casa. 

 

Artigo 5º. Fica mantido as atividades das feiras livres seguindo as recomendações em 

complemento ao Decreto 010/20; 

§1°. Espaçamento lateral de, no mínimo, 2.0 metros entre uma barraca e outra, não 

deixando produtos ao redor, sempre a frente das barracas, de acordo as orientações já 

fornecidas aos coordenadores de Feiras livres; 

§2°.É permitido apenas a montagem de barracas dos feirantes locais, que comercializem 

produtos essenciais; 

§3°.Está vetada a presença de feirantes com idade superior a 60 ou com sintomas de 

gripe/resfriado. 
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Artigo 6º.  Fica determinado, no âmbito do município de Encruzilhada, a obrigatoriedade 

do uso de máscaras cirúrgicas ou artesanais, durante o deslocamento pelo território 

municipal para realização de qualquer espécie de atividade. 

§1°: Os estabelecimentos privados deverão tomar as providências necessárias para o 

cumprimento do estabelecido no presente artigo pelos seus funcionários, colaboradores 

e clientes, inclusive impedindo que estes ingressem e/ou permaneçam no local, sem a 

utilização do Equipamento de Proteção Individual. 

§2°: O descumprimento das disposições constantes no presente artigo implicará em ato 

de infração à medida sanitária preventiva (art. 268 do Código Penal) e de desobediência 

(art. 330 do Código Penal). 

 

Artigo 7º. Fica recomendada a toda a população, conforme orientação do Ministério da 

Saúde, medidas básicas de higiene, como lavar as mãos com água e sabão e 

permanecerem em suas residências.  

 

Artigo 8º. As pessoas (exceto os profissionais/trabalhadores dos serviços essenciais e 

que atuam no enfrentamento da pandemia), oriundas de localidades com risco de 

contaminação comunitária, deverão permanecer em suas residências em isolamento 

social, durante todo período estabelecido pela equipe de saúde responsável. 

Parágrafo único- O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto 

será caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará ao infrator às 

penalidades e sansões aplicáveis, com especial amparo do artigo 268 do CÓDIGO 

PENAL. 

Artigo 9º. Todos os profissionais da rede municipal, independentemente do vínculo com 

o município, deverão estar á disposição da Secretaria de Saúde para atuar nas ações de 

enfrentamento ao COVID-19, mantendo as orientações recomendadas de higiene e 

precauções padrões, com uso dos EPIs. 

§ 1°. Os funcionários públicos que fizerem parte do grupo de risco devem procurar a 

Secretaria Municipal de Saúde com relatório médico comprobatório para devido 

afastamento.  
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§ 2°. Os servidores que se negarem a atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde, sem a devida justificativa, se sujeitará a aplicação de processo administrativo 

disciplinar. 

 

Artigo 10º. Os fiscais que atuam nas ações de enfrentamento ao COVID-19 (Vigilância 

Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Guarda Municipal, Técnicos de Enfermagem, 

Enfermeiros e Agentes de Saúde), poderão abordar e/ou visitar as pessoas advindas de 

locais com casos confirmados e grupo de risco, que transitam pelas vias públicas para 

orientá-las a ficar em casa, podendo solicitar ajuda da Guarda Municipal e Polícia Militar 

do Estado para realizar dispersões e aglomerações. 

 

Artigo 11º. As medidas de controle, prevenção e fiscalização para enfrentamento da 

emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus - 

COVID-19, instituídas no âmbito do Município de Encruzilhada/BA, poderão ser 

reavaliadas a qualquer tempo, de acordo com a situação epidemiológica do Município. 

 

Artigo. 12º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 

Encruzilhada – Bahia, 04 de maio de 2020. 

 

 

 

Wekisley Teixeira Silva     Júlio César Sousa Rocha 

    Prefeito Municipal           Secretário de Administração 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2019 

CONTRATO Nº 069/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: RICARDO SANTOS OLIVEIRA – ME (MERCADINHO 2 IRMÃOS) 

CNPJ nº 11.097.076/0001-01 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios. 

DOTAÇÃO: 

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

Órgão: 

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade:   

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação:  

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2011 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

2022 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR – PNAE 

2026 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 

339030:0100.000-MATERIAL DE CONSUMO 

VALOR ESTIMADO: R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinquenta reais) 

VIGENCIA: 2 meses 

ASSINATURA: 01 de abril de 2020. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2019 

CONTRATO Nº 071/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: RODRIGO ROCHA VILARES – ME  

CNPJ nº 30.677.164/0001-19 

OBJETO: Aquisição de peças para veículos 

DOTAÇÃO: 

 
Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

Órgão: 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20000 – GABINETE 

30000 - SECRETARIA DE FINANCAS 

40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Unidade: 

10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20001 – GABINETE 

30001 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Ação: 

2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2142 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGURANÇA PUBLICA  

2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2011 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

MANUTENÇÃO DE CRECHES ESCOLAR 

2019 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 40% 

2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

2043 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2068 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2026 - MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO – QSE 

2032 - MANUT. DOS SERVIÇOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS 

2039 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 

2048 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2057 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

1046 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

2063 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

2064 - MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS 

2146 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

339030:0100.000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

VALOR TOTAL: R$ 19.343,72 (dezenove mil trezentos e quarenta e três reais e setenta e dois centavos) 

VIGENCIA: 1 mês 

ASSINATURA: 01 de abril de 2020 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2019 

CONTRATO Nº 072/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: RODRIGO ROCHA VILARES – ME  

CNPJ nº 30.677.164/0001-19 

OBJETO: Prestação de serviços mecânicos nos veículos da frota deste município 

DOTAÇÃO: 

 
Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

Órgão: 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20000 – GABINETE 

30000 - SECRETARIA DE FINANCAS 

40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Unidade: 

10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20001 – GABINETE 

30001 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Ação: 

2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2142 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGURANÇA PUBLICA  

2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2011 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

MANUTENÇÃO DE CRECHES ESCOLAR 

2019 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 40% 

2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

2043 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2068 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2026 - MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO – QSE 

2032 - MANUT. DOS SERVIÇOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS 

2039 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 

2048 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2057 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

1046 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

2063 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

2064 - MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS 

2146 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

339030:0100.000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

VALOR TOTAL: R$ 16.903,20 (dezesseis mil novecentos e três reais e vinte centavos) 

VIGENCIA: 1 mês 

ASSINATURA: 01 de abril de 2020 

 



SegundaFeira

04 de Maio de 2020

Edição nº 515

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 091/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2019 

CONTRATO Nº 073/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: MÁRIO ORLANDO SANTOS SILVA – ME (MK MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO) 

CNPJ nº 07.035.092/0001-94  

OBJETO: Aquisição de materiais de construção, elétricos e hidráulicos. 

DOTAÇÃO: 
 

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

Órgão: 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20000 – GABINETE 

30000 - SECRETARIA DE FINANCAS 

40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Unidade: 

10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20001 – GABINETE 

30001 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Ação: 

2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2142 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGURANÇA PUBLICA  

2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2011 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

MANUTENÇÃO DE CRECHES ESCOLAR 

2019 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 40% 

2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

2043 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2068 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2026 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 

2032 - MANUT. DOS SERVIÇOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS 

2039 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 

2048 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2057 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

1046 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

2063 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

2064 - MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS 

2146 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

339030:0100.000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

VALOR TOTAL: R$ 13.035,00 (treze mil e trinta e cinco reais) 

VIGENCIA: 1 mês 

ASSINATURA: 02 de abril de 2020 

 

 



SegundaFeira

04 de Maio de 2020

Edição nº 515

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2019 

CONTRATO Nº 074/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: CENTRAL DAS CARNES COMÉRCIO EIRELI – ME 

CNPJ nº 10.987.560/0001-35 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (merenda escolar) referente ao consumo entre os dias 

02/03/2020 e 17/03/2020. 

DOTAÇÃO: 

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

Órgão: 

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade:   

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação:  

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2011 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

2022 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR – PNAE 

2026 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 

339030:0100.000-MATERIAL DE CONSUMO 

VALOR ESTIMADO: R$ 5.244,10 (cinco mil duzentos e quarenta e quatro reais e dez centavos) 

VIGENCIA: 1 mês 

ASSINATURA: 02 de abril de 2020. 

 

 



SegundaFeira

04 de Maio de 2020

Edição nº 515

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2020. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2019 

CONTRATO Nº 075/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: CENTRAL DAS CARNES COMÉRCIO EIRELI – ME 

CNPJ nº 10.987.560/0001-35 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios  

 

DOTAÇÃO: 

 
Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 
Órgão: 

 40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 
Unidade:   

40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 
Ação:  

2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2011 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

MANUTENÇÃO DE CRECHES ESCOLAR 
2019 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 40% 

2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 
2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

2043 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

339030:0100.000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

VALOR TOTAL: R$ 22.548,82 (vinte e dois mil quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta e dois 

centavos) 

VIGENCIA: 1 mês  

ASSINATURA: 02 de abril de 2020 

 

 



SegundaFeira

04 de Maio de 2020

Edição nº 515

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 087/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2019 

CONTRATO Nº 078/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: ELIZABETE ALVES ROCHA – MEI 

CNPJ nº 33.009.435/0001-56 

OBJETO: Prestação na confecção de fardamentos e uniformes 

DOTAÇÃO: 

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

Órgão: 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20000 – GABINETE 

30000 - SECRETARIA DE FINANCAS 

40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Unidade: 

10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20001 – GABINETE 

30001 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Ação: 

2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2142 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGURANÇA PUBLICA  

2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2011 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

2017 - MANUTENÇÃO DE CRECHES ESCOLAR 

2019 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 40% 

2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 



SegundaFeira

04 de Maio de 2020

Edição nº 515

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

2043 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2068 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2026 - MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO – QSE 

2032 - MANUT. DOS SERVIÇOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS 

2039 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 

2063 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

2146 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

339030:0100.000-MATERIAL DE CONSUMO 

339039:0119.019-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

VIGENCIA: 8 meses 

ASSINATURA: 06 de abril de 2020 

 

 



SegundaFeira

04 de Maio de 2020

Edição nº 515

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2019 

CONTRATO Nº 079/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: MÁRCIO DIESEL LTDA - EPP 

CNPJ nº 13.272.370/0001-20 

OBJETO: Aquisição de peças para veículos 

DOTAÇÃO: 

 
Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

Órgão: 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20000 – GABINETE 

30000 - SECRETARIA DE FINANCAS 

40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Unidade: 

10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20001 – GABINETE 

30001 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Ação: 

2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2142 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGURANÇA PUBLICA  

2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2011 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

MANUTENÇÃO DE CRECHES ESCOLAR 

2019 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 40% 

2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

2043 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2068 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2026 - MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO – QSE 

2032 - MANUT. DOS SERVIÇOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS 

2039 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 

2048 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2057 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

1046 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

2063 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

2064 - MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS 

2146 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

339030:0100.000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

VALOR TOTAL: R$ 16.342,90 (dezesseis mil trezentos e quarenta e dois reais e noventa centavos) 

VIGENCIA: 1 mês 

ASSINATURA: 08 de abril de 2020 

 

 



SegundaFeira

04 de Maio de 2020

Edição nº 515

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2019 

CONTRATO Nº 080/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: MÁRCIO DIESEL LTDA - EPP  

CNPJ nº 13.272.370/0001-20  

OBJETO: Prestação de serviços mecânicos nos veículos pesados da frota deste município  

DOTAÇÃO: 

 
Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

Órgão: 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20000 – GABINETE 

30000 - SECRETARIA DE FINANCAS 

40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Unidade: 

10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20001 – GABINETE 

30001 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Ação: 

2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2142 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGURANÇA PUBLICA  

2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2011 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

MANUTENÇÃO DE CRECHES ESCOLAR 

2019 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 40% 

2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

2043 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2068 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2026 - MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO – QSE 

2032 - MANUT. DOS SERVIÇOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS 

2039 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 

2048 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2057 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

1046 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

2063 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

2064 - MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS 

2146 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

339030:0100.000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

VALOR TOTAL: R$ 9.758,00 (nove mil setecentos e cinquenta e oito reais) 

VIGENCIA: 1 mês 

ASSINATURA: 08 de abril de 2020 

 



SegundaFeira

04 de Maio de 2020

Edição nº 515

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2019 

CONTRATO Nº 082/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: CLISSIA ALVES GUSMÃO – ME (PANIFICADORA E LANCHONETE 

ESPERANÇA) 

CNPJ nº 24.426.636/0001-68 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (merenda escolar) referente ao consumo entre os dias 

02/03/2020 e 17/03/2020. 

DOTAÇÃO: 

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

Órgão: 

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade:   

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação:  

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2011 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

2022 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR – PNAE 

2026 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 

339030:0100.000-MATERIAL DE CONSUMO 

VALOR ESTIMADO: R$ 2.937,50 (dois mil novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) 

VIGENCIA: 1 mês 

ASSINATURA: 14 de abril de 2020 

 

 



SegundaFeira

04 de Maio de 2020

Edição nº 515

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2020. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019 

CONTRATO Nº 083/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: CLISSIA ALVES GUSMAO – ME (PANIFICADORA E LANCHONETE 

ESPERANÇA) 

CNPJ nº 24.426.636/0001-68 

OBJETO: Aquisição de pães e refeições 

 

DOTAÇÃO: 

 
Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

Órgão: 

 40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

Unidade:   

40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

Ação:  

2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 
2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2011 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 
MANUTENÇÃO DE CRECHES ESCOLAR 

2019 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 40% 

2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 
2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 
2043 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

339030:0100.000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

VALOR ESTIMADO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

VIGENCIA: 4 meses  

ASSINATURA: 14 de abril de 2020 

 

 



SegundaFeira

04 de Maio de 2020

Edição nº 515

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 039/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 085/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: SMV COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA-ME 

CNPJ nº 19.841.791/0001-00 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e penso. 

DOTAÇÃO: 

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Orgão: 60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

Ação: 10.301.0011 : 2039 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 

Ação: 10.301.0011 : 2137 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIAFARMACÊUTICA 

Ação: 10.301.0011 : 2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

339030:0114.014-MATERIAL DE CONSUMO 

 

VALOR TOTAL: R$ 36.476,98 (trinta e seis mil quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e oito 

reais) 

VIGENCIA: 30 dias 

ASSINATURA: 17 de abril de 2020. 

 

 



SegundaFeira

04 de Maio de 2020

Edição nº 515

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2019 

CONTRATO Nº 086/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: CLÍNICA CEO LTDA  

CNPJ nº 19.473.945/0001-59 

OBJETO: Prestação de serviços na confecção de próteses dentárias totais superiores ou inferiores e 

próteses dentárias parciais removíveis superiores ou inferiores. 

DOTAÇÃO: 

 

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Orgão: 60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

Ação: 10.301.0011 : 2039 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 

Ação: 10.301.0011 : 2137 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIAFARMACÊUTICA 

Ação: 10.301.0011 : 2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

Ação: 10.301.0011 : 2136 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

339030:0114.014-MATERIAL DE CONSUMO 

339039:0119.019-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

VALOR TOTAL: R$ 21.870,00 (vinte e um mil oitocentos e setenta reais) 

VIGENCIA: 30 dias 

ASSINATURA: 17 de abril de 2020. 

 

 



SegundaFeira

04 de Maio de 2020

Edição nº 515

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

CONTRATO Nº 087/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: PRATES PRODUTOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS EIRELI - ME  

CNPJ nº 20.778.471/0001-32 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e penso. 

DOTAÇÃO: 

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Orgão: 60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

Ação: 10.302.0011 : 2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

Ação: 10.301.0011 : 2039 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 

Ação: 10.301.0011 : 2137 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIAFARMACÊUTICA 

Ação: 10.301.0011 : 2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

339030:0114.014-MATERIAL DE CONSUMO 

 

VALOR TOTAL: R$ 41.390,62 (quarenta e um mil trezentos e noventa reais e sessenta e dois centavos) 

VIGENCIA: 30 dias 

ASSINATURA: 17 de abril de 2020. 

 

 



SegundaFeira

04 de Maio de 2020

Edição nº 515

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 089/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2019 

CONTRATO Nº 088/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: JOSEANE DE JESUS DIAS SANTOS – ME 

CNPJ nº 18.391.616/0001-04 

OBJETO: Aquisição de materiais de construção, elétricos e hidráulicos. 

DOTAÇÃO: 
 

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 

Órgão: 

10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20000 – GABINETE 

30000 - SECRETARIA DE FINANCAS 

40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Unidade: 

10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20001 – GABINETE 

30001 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

60001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 

90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

93001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Ação: 

2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2142 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGURANÇA PUBLICA  

2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2011 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 

MANUTENÇÃO DE CRECHES ESCOLAR 

2019 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 40% 

2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 

2035 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

2036 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 

2141 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 

2043 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2068 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2026 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 

2032 - MANUT. DOS SERVIÇOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS 

2039 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 

2048 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2057 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

1046 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

2063 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

2064 - MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS 

2146 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

339030:0100.000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

VIGENCIA: 4 meses 

ASSINATURA: 29 de abril de 2020 

 

 



SegundaFeira

04 de Maio de 2020

Edição nº 515

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

1º ATO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO Nº 090/2020 

 
APOSTILA do Caput do CONTRATO Nº 090/2020, proveniente do Processo de Administrativo nº 
001/2020, Pregão Presencial nº 001/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Pedro Ferraz, 23, Centro, Encruzilhada - BA CEP 45.150-000 inscrito no CNPJ sob o nº 
13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. Wekisley Teixeira Silva 
nomeado Prefeito Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral da 
Bahia, portador da Carteira de Identidade nº 0787958000 SSP/BA, CPF nº 803.423.105-34, doravante 

denominado CONTRATANTE e a BASE MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA sediada à Rua E, Quadra F- Lote 15, 440 – Distrito Industrial 
Mandacaru – Jequié – Bahia – CEP nº 45.210.172, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.580.167/0001-18 neste 
ato representado por Leonardo Diniz dos Santos, com poderes outorgados por contrato social, RG 
1592878393 - SSP/BA e CPF nº 019.422.795-23, doravante denominada CONTRATADA. 
 

O prefeito Municipal o Sr. Wekisley Teixeira Silva, no uso de suas atribuições legais, com arrimo no do 

art. 65, I da Lei nº 8.666/93, determina o apostilamento do contrato supra epigrafado, com inclusão da 

Dotação Orçamentária. 

 
I – Inclusão Dotação Orçamentária: 
 

2045 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 

 

Encruzilhada – Bahia, 04 de maio de 2020. 
 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 
WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 

CONTRATANTE 
 
TESTEMUNHAS: 
        
__________________________________ 

 
__________________________________ 

 

 

 

A PRESENTE APOSTILAMENTO PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS VIGENTES. 

 
______________________________________ 

Leandro Almeida de Oliveira 

ASSESSOR JURÍDICO 
OAB/RJ143932 
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